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O Congresso Nacional Decreta:  
 

Art. 1º O Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro e 1941 passa a vigorar acrescido dos 

seguintes dispositivos:  

 

"Art. 400............................................................................................................ 

 

Art. 400 – A. Na audiência de instrução e julgamento de processos que 

apurem crimes contra a dignidade sexual, todas as partes presentes no ato 

deverão zelar pela integridade física e psicológica da vítima, cabendo ao juiz 

garantir o cumprimento do disposto neste artigo, sob pena de 

responsabilização, em caso de omissão.  

 

§ 1º Nas audiências de instrução e julgamento de processos criminais, em 

especial nas que apurem crimes contra a dignidade sexual, é vedado a 

qualquer das partes e ao magistrado manifestarem-se sobre fatos e provas 

que não constem nos autos, sob pena de responsabilização junto aos órgãos 

de correição competentes e à Ordem dos Advogados do Brasil.  

 

§ 2º O juiz determinará a exclusão imediata de qualquer manifestação que 

atente contra a honra da vítima, devendo oficiar os órgãos de correição 

competentes ou a Ordem dos Advogados do Brasil, para apuração de 

responsabilidade profissional.    

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente o país ficou perplexo com a divulgação de imagens de uma 

audiência de instrução e julgamento realizada no processo que apura crime de 

estupro praticado contra a blogueira Mariana Ferrer.  

As imagens foram divulgadas pelo site The Intercept  e demonstram que a 

vítima sofreu uma verdadeira violência psicológica durante o ato processual. 

Enquanto juiz e promotor se omitiam, o advogado de defesa do réu ofendeu diversas 

vezes a honra da vítima, tentando desqualifica-la, apresentando fatos e provas 

alheias aos autos. 

A vítima chegou a chorar na audiência e exigir que fosse tratada com 

respeito. Por sua vez, o juiz permitiu que o advogado continuasse a ataca-la. As 

imagens da audiência levaram o Conselho Nacional de Justiça a instaurar 

procedimento para investigar a conduta do magistrado.  

A Ordem dos Advogados do Brasil também oficiou o advogado do réu para 

prestar esclarecimentos, com vistas a abertura de possível processo administrativo 
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disciplinar, para apuração de falta ética.  

Tais circunstâncias nos fazem refletir se o Poder Judiciário está de fato 

preparado para cuidar dessas mulheres vítimas de violências sexuais. A Justiça 

deve ser local de acolhimento para a mulher e não de tortura psicológica. A vítima 

tem que se sentir segura ao buscar ajuda das autoridades públicas.  

Casos como o de Mariana Ferrer certamente podem fazer com que outras 

vítimas se sintam desestimuladas a denunciar seus agressores por receio de não 

encontrarem o apoio necessário das autoridades que deveriam protegê-las. 

Não podemos admitir que situações como esta se repitam em um País no 

qual, em média, 187 mulheres foram estupradas por dia, quase 8 a cada hora, no 

ano de 2019, segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2020. São 

números absurdos para um país que se diz civilizado. 

Portanto, o presente projeto tem por objetivo garantir maior proteção às 

vítimas de violências sexuais, durante audiências de instrução e julgamento, pois 

estabelece que é dever de todos os presentes garantir a integridade física e 

psicológica da vítima, impõe limites para a atuação dos advogados de defesa dos 

acusados do crime e atribui ao juiz o dever de zelar pelos direitos das vítimas, sob 

pena de responsabilização.  

A aprovação das medidas certamente irá trazer mais segurança não só as 

mulheres, mas a qualquer vítima de violência sexual que tenha que participar de 

audiências de instrução e julgamento com vistas a apurar a responsabilidade de 

seus agressores. Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares.  

  

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2020. 

Deputada LÍDICE DA MATA 

PSB/BA 

 

Marcelo Nilo 

Vilson da Fetaemg 

João H. Campos 

Tereza Nelma 

Jandira Feghali 

Dulce Miranda 

Rodrigo Agostinho 

Rose Modesto 

Mara Rocha 

Iracema Portella 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5096/2020 

Joice Hasselmann 

Angela Amin 

Talíria Petrone 

Joenia Wapichana 

Tabata Amaral 

Áurea Carolina 

Sâmia Bomfim 

Erika Kokay 

Luiza Erundina 

Marília Arraes 

Norma Ayub 

Maria do Rosário 

Aline Gurgel 

Daniela do Waguinho 

Fernanda Melchionna 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 
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máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à 

inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o 

disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e 

ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das 

partes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas 

pela acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 

ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 5.144, DE 2020 
(Da Sra. Flávia Morais) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal) e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), com a finalidade de vedar a exposição da vítima de 
estupro a constrangimentos durante o processo de julgamento.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5096/2020. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO, A MATÉRIA DEVERÁ SER APRECIADA PELO 
PLENÁRIO DA CÂMARA.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal) 

passa a vigorar com as seguintes alterações 

 

Art. 157.  ...................................................................................................   

 

.................................................................................................................. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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“§ 5º São inadmissíveis e ilícitas as informações em texto, registros 

videográficos, audiográficos, fotográficos, ou publicações em mídias sociais que 

tratem sobre comportamentos da vítima de estupro e que: 

  

 I – Estejam relacionadas à intimidade, a relacionamentos amorosos ou 

comportamento sexual, salvo quando se tratar do réu. 

 

 II – Sejam tendentes a implicar culpa à vítima por seu vestuário, embriaguez 

ou por efeito de substância psicotrópica.” 

 

 

Art. 2º O  Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

 “Art. 226. .......................................................................................... 

 

 V – Em dobro, quando o agente tenta implicar como causa o vestuário, a 

embriaguez, o efeito de substância psicotrópica ou publicações em mídias sociais 

para culpabilizar a vítima do estupro.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo deste Projeto de Lei é prover à vítima de estupro uma proteção adequada 

contra exposição física, psicológica e moral que acontece corriqueiramente em julgamentos 

desse tipo de crime.  

É fato conhecido e recorrente que o comportamento da vítima do estupro é 

frequentemente apontado, durante os julgamentos, como justificativa para atenuar a 

gravidade da agressão cometida pelo agente. São frequentes os casos de mulheres 

violentadas sexualmente que, quando têm a coragem de denunciar o agressor, têm sua 

intimidade devassada e exposta durante o julgamento. Os argumentos da defesa do 

agressor geralmente se baseiam no vestuário na vítima (“ela se vestia de maneira 

insinuante”), embriaguez (“ela estava bêbada”) ou uso de substância psicotrópica (“ela 

estava drogada”), deixando explícita a interpretação de que a vítima “se ofereceu” ao 

agressor e, portanto, a pena ao agressor deveria ser atenuada.  

Vivendo ainda em tempos de proeminência das mídias sociais, a defesa do agressor 

ainda se vale de fotos e vídeos postados pela vítima em contextos variados, para se formar 

um julgamento de que a vítima é “habitualmente vulgar e oferecida”, o que reforçaria a tese 

de que o agressor não teria feito coisa que não fosse atender à volúpia da vítima.  

Além disso, quando o caso de estupro ganha repercussão em mídias sociais, 

pessoas que sequer conhecem a vítima passam a fazer o escrutínio de sua intimidade, 

sexualidade e de sua moral, o que agrava profundamente o trauma do episódio do estupro. 

A base para esses argumentos serem aceitos pelo Poder Judiciário brasileiro é a 
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cultura favorável ao estupro, ainda difícil de ser vencida por suas raízes históricas 

profundas. Essa cultura, tacitamente muito difundida, reforça a visão de que o homem não 

controla seus impulsos sexuais e que cabe à mulher se proteger contra as investidas 

masculinas. Deriva desse pensamento o entendimento de que, se a mulher foi estuprada, a 

culpa seria dela por ter falhado em se defender, por ter usado uma roupa inadequada, por 

estar embriagada, por ter postado fotos sensuais em uma mídia social, ou, no dito vulgar, 

por “ser uma vagabunda”.  

Observa-se, conforme explanado acima, uma tendência dos julgamentos a confundir 

os papéis de réu e de vítima, quase que automaticamente, quando se trata de crime de 

estupro. Os comportamentos da vítima passam a ser julgados, o passado da vítima é 

exposto em julgamento, como se o crime houvesse sido por ela cometido. As informações 

sobre o passado e o comportamento do réu no dia do estupro raramente recebem a mesma 

atenção.  

As vítimas de estupro merecem a solidariedade e compreensão do Estado para 

superar o trauma vivido e a correta punição aplicada ao agressor. Nesse sentido, expor a 

intimidade da vítima é ato que caminha na contramão dessa proteção contra o crime. Por 

esse motivo, embora os casos de julgamento estupro que tiveram repercussão pública 

mereçam serem apontados como exemplos que motivaram a elaboração deste Projeto de 

Lei, optamos por evitar citá-los no presente documento, em respeito à intimidade das 

vítimas. Infelizmente, pode-se esperar que, mesmo durante a tramitação deste Projeto de 

Lei, novos casos semelhantes aconteçam e ganhem notoriedade pública, o que vem a 

reforçar a urgência da aprovação do mesmo. 

Fundamento Constitucional 

Está positivado no texto da Constituição Federal de 1988: 

“Art. 5º (…) 

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;”  

 

Ora, cumpre salientar que não apenas o estupro se configura na mais grave violência 

contra a intimidade de outra pessoa, mas também o ato de denunciar o estupro envolve 

enorme coragem por parte da vítima, pois ela precisa tornar pública a informação de que 

sofreu a violência sexual. Além disso, todo o conjunto de provas a ser apresentado pela 

vítima consiste em novas exposições de sua intimidade, como o exame de corpo de delito, 

para demonstrar a presença de sêmen do agressor no canal vaginal ou ânus da vítima, 

fotografias do corpo nu onde ficam evidenciadas marcas de agressão concomitantes ao 

coito forçado, bem como laudos e outros registros que eternizam a memória do episódio 

traumático. Embora necessárias à instrução processual, cabe reconhecer que tais 

procedimentos ampliam o sofrimento psicológico da já abalada vítima. Dessa maneira, 

superar o trauma do estupro e retomar o curso da vida é, para a vítima do estupro, uma 

tarefa hercúlea.  

Não bastasse o trauma do estupro e a invasiva instrução processual, a vítima do 

estupro tem seu passado devassado, durante o julgamento, sendo responsabilizada pelo ato 

criminoso, como forma de atenuar a pena do agressor. Nesse sentido, a proteção conferida 
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à vítima é inferior à proteção conferida ao réu, pois até ao réu é assegurada a proteção à 

intimidade, à vida privada, à honra e à imagem.  

Não apenas a proteção prevista no inciso X do Art. 5º da Carta Magna se aplica aos 

réus e aos presos, mas também se asseguram aos presos a integridade física e moral: 

“Art. 5º (…) 

XLIX – é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;” 

 

Enfatiza-se, com máxima veemência, que à vítima do estupro nenhum desses 

direitos tem sido observados:  a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem da vítima 

são violados (em desrespeito ao Art. 5º, X) e também sua integridade física e moral são 

francamente desconsiderados. Dito de outro modo, a vítima de estupro tem frequentemente 

recebido tratamento menos digno do que os presos.  

O objetivo deste Projeto de Lei é reverter esse triste quadro.  

 

Leis com o objetivo de prevenir o devassamento da vida pessoal da vítima de 

estupro já existem em outros países. São chamadas de Rape Shield Laws. A primeira Rape 

Shield Law foi aprovada no Estado de Michigan, nos Estados Unidos da América, em 1974. 

Leis semelhantes também foram aprovadas no Canada, Austrália e Nova Zelândia.  

 

 Tendo em vista a relevância do assunto, rogo aos pares o apoio para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2020. 

 

FLÁVIA MORAIS 

Deputada Federal  

PDT/GO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
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direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
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anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

 

CAPÍTULO I 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 

ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 

evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 

obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 

típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 

fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 

será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º O juiz que conhecer do conteúdo da prova declarada inadmissível não poderá 

proferir a sentença ou acórdão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DE CORPO DE DELITO, DA CADEIA DE CUSTÓDIA 

E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 

Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame de corpo de delito 

quando se tratar de crime que envolva:  

I - violência doméstica e familiar contra mulher;  

II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.721, de 2/10/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-veto-99463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13721-2-outubro-2018-787215-publicacaooriginal-156524-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II -  de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, 

cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer 

outro título tiver autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.718, de 

24/9/2018) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado: 

 

Estupro coletivo 

a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes; 

 

Estupro corretivo 

b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o 

agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou 

pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.  

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 5.208, DE 2020 
(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
para estender às vítimas de crimes contra a dignidade sexual o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5096/2020 

atendimento especializado destinado às vítimas de violência doméstica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5096/2020. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO, DETERMINO A INCLUSÃO DA CMULHER E DA 
CSPCCO NA DISTRIBUIÇÃO DA MATÉRIA.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º – A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar acrescido do artigo 12-D 

com a seguinte redação: 

12-D - Os direitos previstos neste capítulo estendem-se, no que couberem, a 

todas as vítimas de crimes contra a dignidade sexual, ainda que não esteja 

configurada a violência doméstica. 

Art. 2º –  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As estatísticas do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 20201 

confirmam o fato de que a violência contra a mulher constitui um dos maiores problemas de 

segurança pública do país e que há uma tendência de aumento. A pesquisa revela que 

enquanto em 2013 no Brasil acontecia um estupro a cada 11 minutos, em 2019 o mesmo 

ocorre a cada oito minutos. Apenas em 2019, foram registrados 66.123 boletins de ocorrência 

de estupro e estupro de vulnerável em delegacias de polícia em todo o país.  

Ocorre que, segundo estimativa do IPEA, o número de estupros é quase dez 

vezes maior que o número de denúncias registradas. “A cada ano no Brasil 0,26% da 

população sofre violência sexual, o que indica que haja anualmente 527 mil tentativas ou 

casos de estupros consumados no país, dos quais 10% são reportados à polícia”2. Essa 

subnotificação abismal é um grande obstáculo para o combate à violência de gênero em todas 

as suas formas e o atendimento inadequado e frequentemente violento que mulheres vítimas 

dessas violências sofrem em delegacias de polícia, hospitais, promotorias e cortes de justiça 

                                                      
1 Disponível em: https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2020/10/anuario-14-2020-
v1-interativo.pdf 
2 Disponível em: https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/artigo/21/estupro-no-brasil-uma-
radiografia-segundo-os-dados-da-saude- 
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cumpre um papel fundamental nessa subnotificação.  

Em outras palavras, enquanto a escolha de denunciar um estuprador for causa 

para o desencadeamento de uma série de novas violências, dessa vez institucionais, não será 

possível construir um país seguro para mulheres e crianças e ultrapassar a verdadeira 

epidemia de misoginia que tem se alastrado e se aprofundado no país.  

É papel também do Poder Legislativo, no exercício de sua função 

representativa, empenhar todos os seus esforços para garantir que um tema tão urgente e 

fundamental como o combate à violência contra a mulher seja prioritário e que o Sistema de 

Justiça como um todo seja efetivamente capaz de oferecer acolhimento, garantia de direitos e 

respeito às vítimas de violência e que jamais se constitua em um espaço de perpetuação e 

intensificação da violência sofrida. 

O tratamento frequentemente violento que mulheres vítimas de violência de 

gênero, sobretudo a sexual, recebem daqueles órgãos destinados à sua proteção e acolhimento 

veio mais uma vez à tona no debate público quando, recentemente, o The Intercept Brasil3 

trouxe a público trecho de audiência de instrução e julgamento de ação penal que tramita no 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina em cuja audiência de instrução e julgamento a 

influencer Mariana Ferrer foi verbalmente agredida pela representação da defesa do acusado.  

Assim, a presente proposição tem como objetivo aumentar a rede de proteção 

às vítimas de violência de natureza sexual no Brasil, garantindo que o atendimento 

especializado pela autoridade policial dispensado pela Lei Maria da Penha às vítimas de 

violência doméstica seja estendido, no que couber, a todas as vítimas de violência sexual, 

ainda que esta não se configure como violência doméstica. Trata-se de combater a violência 

de gênero, criando mecanismos de acolhimento e atendimento às vítimas de violência sexual, 

para com isso combater também a violência institucional a que frequentemente são 

submetidas essas pessoas e que aumenta a subnotificação de crimes dessa natureza.  

Brasília, 18 de novembro de 2020. 

FERNANDA MELCHIONNA 

DEPUTADA FEDERAL PSOL/RS 

 

Sâmia Bomfim 

Talíria Perone 

                                                      
3 Disponível em: https://theintercept.com/2020/11/03/influencer-mariana-ferrer-estupro-culposo/ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a 
termo, se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 
circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 
com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 
requisitar outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  
VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 
ocorrências policiais contra ele;  

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou posse de arma de fogo e, 
na hipótese de existência, juntar aos autos essa informação, bem como notificar a ocorrência à 
instituição responsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, nos termos da Lei 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento); (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.880, de 8/10/2019) 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 
Público.  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
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§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 
conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  
II - nome e idade dos dependentes;  
III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida;  
IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da 

violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.836, de 4/6/2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 
de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 
fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 
Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e 

planos de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão 
prioridade, no âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher (Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes 
especializadas para o atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 
Art. 12-B. (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017)  
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 
§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à 

defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 
Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente aÌ vida ou aÌ 

integridade física da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus 
dependentes, o agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência 
com a ofendida: 

I - pela autoridade judicial; 
II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca; ou 
III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver 

delegado disponível no momento da denúncia. 
§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz será 

comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a 
manutenção ou a revogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público 
concomitantemente. 

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da medida 
protetiva de urgência, não será concedida liberdade provisória ao preso. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

 
TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as 
normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à 
criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 5.219, DE 2020 
(Do Sr. Ricardo Silva) 

 
Normatiza a escuta especializada e o depoimento especial da mulher 
vítima ou testemunha de violência 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5208/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei normatiza a escuta especializada e o depoimento especial da 

mulher vítima ou testemunha de violência, nos termos do artigo 1º, III, da Constituição 

Federal, e dos artigos 4º e 7º da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência Contra a Mulher, promulgada pelo Decreto n.º 1.973, de 1º de agosto de 1996. 

DOS DIREITOS E GARANTIAS 

Art. 2º A aplicação desta Lei, sem prejuízo dos princípios estabelecidos nas 

demais normas nacionais e internacionais de proteção dos direitos da mulher, terá como base, 

entre outros, os direitos e garantias fundamentais da mulher a: 

I - receber tratamento digno e abrangente; 

II - ter a intimidade e as condições pessoais protegidas quando vítima ou 

testemunha de violência; 

III - ser protegida contra qualquer tipo de discriminação, independentemente de 

classe, raça, etnia, renda, cultura, nível educacional, idade, religião, nacionalidade, 

procedência regional, regularidade migratória, deficiência ou qualquer outra condição sua; 

IV - receber informação adequada sobre direitos, inclusive sociais, serviços 

disponíveis, representação jurídica, medidas de proteção, reparação de danos e qualquer 

procedimento a que seja submetida; 

V - ser ouvida e expressar seus desejos e opiniões, assim como permanecer em 

silêncio; 

VI - receber assistência qualificada jurídica e psicossocial especializada, que 

facilite a sua participação e a resguarde contra comportamento inadequado adotado pelos 
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órgãos e profissionais atuantes em procedimentos administrativos, inquéritos e processos 

judiciais; 

VII - ser resguardada e protegida de sofrimento, com direito a apoio e 

planejamento de sua participação na investigação ou no processo, celeridade processual, 

idoneidade do atendimento e limitação das intervenções; 

VIII - ter segurança durante os atos processuais ou investigatórios, com avaliação 

contínua sobre possibilidades de intimidação, ameaça e outras formas de violência; 

IX - ser assistida por profissional capacitado e conhecer os profissionais que 

participam dos procedimentos de escuta especializada e depoimento especial; 

X - ser reparada quando seus direitos forem violados; 

XI - ter as informações prestadas tratadas confidencialmente, sendo vedada a 

utilização ou o repasse a terceiro das declarações feitas pela mulher vítima ou testemunha, 

salvo para os fins de assistência à saúde e de persecução penal. 

Parágrafo único. O planejamento referido no inciso VII, no caso de depoimento 

especial, será realizado entre os profissionais especializados e o juízo. 

DA ESCUTA ESPECIALIZADA E DO DEPOIMENTO ESPECIAL 

Art. 3º Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de 

violência com mulher perante órgão policial, judiciário ou qualquer outro da Administração 

Pública ou da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o 

cumprimento de sua finalidade. 

Parágrafo único. Rede de proteção é o conjunto de entidades, profissionais e 

instituições públicas ou privadas que atuam para garantir apoio e resguardar os direitos da 

mulher. 

Art. 4º Depoimento especial é o procedimento de oitiva da mulher vítima ou 

testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária. 

Art. 5º A mulher será resguardada de qualquer contato, ainda que visual, com o 

suposto autor ou acusado, ou com outra pessoa que represente ameaça, coação ou 

constrangimento. 

Art. 6º. A escuta especializada e o depoimento especial serão realizados em local 

apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da 
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mulher vítima ou testemunha de violência. 

Art. 7º. O depoimento especial, sempre que possível, será realizado uma única 

vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do 

investigado. 

§ 1º O depoimento especial seguirá o rito cautelar de antecipação de prova: 

I - quando a mulher tiver menos de 18 (dezoito) anos; 

II – quando a mulher, por enfermidade mental ou desenvolvimento mental 

incompleto ou retardado, era, ao tempo da violência, inteiramente incapaz de entender o 

caráter ilícito do fato; 

III - em caso de violência sexual. 

§ 2º Não será admitida a tomada de novo depoimento especial, salvo quando 

justificada a sua imprescindibilidade pela autoridade competente e houver a concordância da 

vítima ou da testemunha, ou de seu representante legal. 

Art. 8º. O depoimento especial será colhido conforme o seguinte procedimento: 

I - os profissionais especializados esclarecerão a mulher sobre a tomada do 

depoimento especial, informando-lhe os seus direitos e os procedimentos a serem adotados e 

planejando sua participação, sendo vedada a leitura da denúncia ou de outras peças 

processuais; 

II - é assegurada à mulher a livre narrativa sobre a situação de violência, podendo 

o profissional especializado intervir quando necessário, utilizando técnicas que permitam a 

elucidação dos fatos; 

III - no curso do processo judicial, o depoimento especial será transmitido em 

tempo real para a sala de audiência, preservado o sigilo; 

IV - findo o procedimento previsto no inciso II deste artigo, o juiz, após consultar 

o Ministério Público, o defensor e os assistentes técnicos, avaliará a pertinência de perguntas 

complementares, organizadas em bloco; 

V - o profissional especializado adaptará as perguntas formuladas no inciso IV à 

linguagem que não provoque constrangimento ou traumas à mulher; 

VI - o depoimento especial será gravado em áudio e vídeo, preservando-se o 

sigilo. 
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§ 1º À vítima ou testemunha de violência é garantido o direito de prestar 

depoimento diretamente ao juiz, se assim o entender. 

§ 2º O juiz tomará todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade 

e da privacidade da vítima ou testemunha. 

§ 3º O profissional especializado comunicará ao juiz se verificar que a presença, 

na sala de audiência, do autor da violência pode prejudicar o depoimento especial ou colocar a 

depoente em situação de risco, caso em que, fazendo constar em termo, será autorizado o 

afastamento do imputado. 

§ 4º Nas hipóteses em que houver risco à vida ou à integridade física da vítima ou 

testemunha, o juiz tomará as medidas de proteção cabíveis, inclusive a restrição do disposto 

nos incisos III e VI deste artigo. 

§ 5º As condições de preservação e de segurança da mídia relativa ao depoimento 

da mulher serão objeto de regulamentação, de forma a garantir o direito à intimidade e à 

privacidade da vítima ou testemunha. 

§ 6º O depoimento especial tramitará em segredo de justiça. 

VIOLÊNCIA 

Art. 9º Para os efeitos desta Lei, sem prejuízo da tipificação das condutas 

criminosas, são formas de violência: 

I - violência física, entendida como a ação infligida à mulher que ofenda sua 

integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico; 

II - violência psicológica: 

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação, diminuição de autoestima ou 

desrespeito em relação à mulher mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 

manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, 

exploração ou intimidação sistemática (bullying) que possa comprometer-lhe psíquica ou 

emocionalmente, bem como vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças 

e decisões. 

b) qualquer conduta que exponha a mulher, direta ou indiretamente, a crime 

violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, independentemente do 

ambiente em que cometido, particularmente quando isto a torna testemunha; 
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III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a mulher a 

praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive exposição 

do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda: 

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da mulher para fins 

sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou por 

meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiro; 

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da mulher em atividade 

sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de forma 

independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou 

por meio eletrônico; 

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a 

transferência, o alojamento ou o acolhimento da mulher, dentro do território nacional ou para 

o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma 

de coação, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação de 

vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação; 

IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição pública ou 

conveniada, inclusive quando gerar revitimização; 

V - violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 

destinados a satisfazer suas necessidades; 

VI - violência moral, considerada qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10. Os casos omissos nesta Lei serão interpretados à luz do disposto na na Lei 

nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e em normas conexas. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A investigação criminal e o processo penal, enquanto instrumentos 
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imprescindíveis de busca da justiça criminal, não podem olvidar que necessariamente devem 

ser humanizados para todas as partes e sempre deverão respeitar os direitos fundamentais 

principalmente da vítima. 

Não obstante essa obviedade, recentes casos abomináveis de desrespeito e 

aviltamento a mulheres testemunhas ou vítimas de violência durante audiências judiciais têm 

evidenciado a necessidade de estabelecimento de regramento especial, de maior envergadura 

protetiva, que assegure às mulheres a devida dignidade durante investigações e processos 

judiciais e evitando a odiosa revitimização, sobretudo porque as mesmas já se encontram em 

demasiada situação de vulnerabilidade decorrente da condição de testemunha ou vítima de 

violência. 

Como se sabe, a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência Contra a Mulher (promulgada pelo Decreto nº 1.973, de 1º de agosto de 1996), em 

seu artigo 4º, garante o direito à integridade moral, mental e, especificamente, à proteção 

perante o tribunal competente contra atos que violem seus direitos. Já o artigo 7º, traz 

diversos deveres dos Estados, dentre eles, o de agir com o devido zelo para prevenir, 

investigar e punir a violência contra a mulher e o dever de estabelecer procedimentos 

jurídicos justos e eficazes para a mulher sujeitada à violência, inclusive, entre outros, 

medidas de proteção, juízo oportuno e efetivo acesso a tais processos. 

É exatamente para dar concretude e plena eficácia aos comandos internacionais 

com os quais o Brasil se comprometeu que propomos o presente projeto de lei, que estabelece 

a escuta especializada e o depoimento especial da mulher vítima ou testemunha de violência, 

mediante procedimentos peculiares realizados por equipe especializada multidisciplinar e que 

evitem os abalos psíquicos ou morais que podem emergir durante oitivas conduzidas sem a 

devida sensibilidade e respeito à vítima ou testemunha mulher. 

Frise-se que os mecanismos inerentes à escuta especializada e ao depoimento 

especial já são plenamente conhecidos em nosso ordenamento jurídico no tocante à criança e 

ao adolescente, conforme preconiza a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017. Portanto, o 

aperfeiçoamento, a ampliação de suas incidências para a proteção da mulher e efetiva 

implementação não encontrarão óbices nos órgãos judiciários, policiais e da Administração 

Pública em geral, que já dispõem de estrutura e técnica para tal finalidade. 

Ante todo o exposto, roga-se o imprescindível apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, 19 de novembro de 2020. 

_______________________________________ 

Deputado Federal RICARDO SILVA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996 
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Promulga a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 

de junho de 1994.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, foi concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994;  

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 107, de 31 de agosto 

de 1995; Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de 

março de 1995;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a 

vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 21,  

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º. A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

 Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

PARA PREVINIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER". 

CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" /MRE. 

 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

a Violência Contra a Mulher 

 

" Convenção de Belém do Pará" 

 

 Os Estados Partes nesta Convenção, 

 Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e reafirmando em outros instrumentos internacionais e regionais, 

 Afirmando que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais e limita todas ou parcialmente a observância, gozo e 

exercício de tais direitos e liberdades; 

 Preocupados por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a 

dignidade humana e é manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre 

mulheres e homens; 

 Recordando a Declaração para a Erradicação da Violência contra Mulher, 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5096/2020 

aprovada na Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana de 

Mulheres, e afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores da sociedade, 

independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, idade ou religião, e afeta 

negativamente suas próprias bases; 

 Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é condição 

indispensável para seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária 

participação em todas as esferas de vida; e 

 Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir e erradicar todas 

as formas de violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 

constitui positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da mulher e eliminar as 

situações de violência contra ela, 

 Convieram no seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DIREITOS PROTEGIDOS 

 

Artigo 3 

 

  Toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, tanto na esfera pública 

como na esfera privada. 

 

Artigo 4 

 

  Toda mulher tem direito ao reconhecimento, desfrute, exercício e proteção de 

todos os direitos humanos e liberdades consagradas em todos os instrumentos regionais e 

internacionais relativos aos direitos humanos. Estes direitos abrangem, entre outros: 

 a) direitos a que se respeite sua vida; 

 b) direitos a que se respeite sua integridade física, mental e moral; 

 c) direitos à liberdade e a segurança pessoais; 

 d) direito a não ser submetida a tortura; 

 e) direito a que se respeite a dignidade inerente à sua pessoa e a que se proteja sua 

família; 

 f) direito a igual proteção perante a lei e da lei; 

 g) direito a recurso simples e rápido perante tribunal competente que a proteja 

contra atos que violem seus direitos; 

 h) direito de livre associação; 

 i) direito à liberdade de professar a própria religião e as próprias crenças, de 

acordo com a lei; e 

 j) direito a ter igualdade de acesso às funções públicas de seu próprio país e a 

participar nos assuntos públicos, inclusive na tomada de decisões. 

 

Artigo 5 

 

  Toda mulher poderá exercer livre e plenamente seus direitos civis, políticos, 

econômicos, sociais e culturais, e contará com total proteção desses direitos consagrados nos 

instrumentos regionais e internacionais sobre direitos humanos. Os Estados Partes 

reconhecem que a violência contra a mulher impede e anula o exercício desses direitos. 

 

Artigo 6 

 



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5096/2020 

O direito de toda mulher a ser livre de violência abrange, entre outros: 

 a) o direito da mulher a ser livre de todas as formas de discriminação; e 

 b) o direito da mulher a ser valorizada e educada livre de padrões estereotipados 

de comportamento de comportamento e costumes sócias e culturais baseados em conceitos de 

inferioridade ou subordinação. 

 

CAPÍTULO III 

DEVERES DO ESTADOS 

Artigo 7 

 

  Os Estados Partes condenam todas as formas de violência contra a mulher e 

convêm em adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticos destinadas a 

prevenir, punir e erradicar tal violência e a empenhar-se em: 

 a) abster-se de qualquer ato ou prática de violência contra a mulher e velar por 

que as autoridades, seus funcionários e pessoal, bem como agentes e instruções públicos ajam 

de conformidade com essa obrigação; 

 b) agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir a violência contra 

mulher; 

 c) incorporar na sua legislação interna normas penais, civis, administrativas e de 

outra natureza, que sejam necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência contra 

mulher, bem como adotar as medidas administrativas adequadas que forem aplicáveis; 

 d) adotar medidas jurídicas que exijam do agressor que se abstenha de perseguir, 

intimidar e ameaçar a mulher ou de fazer uso de qualquer método que danifique ou ponha em 

perigo sua vida ou integridade ou danifique sua propriedade; 

 e) tomar todas as medidas adequadas, inclusive legislativas, para modificar ou 

abolir leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas jurídicas ou consuetudinárias que 

respaldem a persistência e a tolerância da violência contra a mulher; 

 f) estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a mulher sujeita a 

violência, inclusive, entre outros, medidas de proteção, juízo oportuno e efetivo acesso a tais 

processos; 

 g) estabelecer mecanismos judiciais e administrativos necessários para assegurar 

que a mulher sujeita a violência tenha efetivo acesso a restituição, reparação do dano e outros 

meios de compensação justos e eficazes; 

 h) adotar as medidas legislativas ou de outra natureza necessárias à vigência desta 

Convenção. 

 

Artigo 8 

 

 Os Estados Partes convêm em adotar, progressivamente, medidas especificas, 

inclusive programas destinados a: 

 a) promover o conhecimento e a observância do direito da mulher a uma vida 

livre de violência e o direito da mulher a que se respeitem e protejam seus direitos humanos; 

 b) modificar os padrões sociais e culturais de conduta de homens e mulheres, 

inclusive a formação de programas formais e não formais adequados a todos os níveis do 

processo educacionais, a fim de combater preconceitos e costumes e todas as outras práticas 

baseadas na premissa da inferioridade ou superioridade de qualquer dos gêneros ou nos papeis 

estereotipados para o homem e a mulher, que legitimem ou exacerbem a violência contra a 

mulher; 

 c) promover a educação e treinamento de todo pessoal judiciário e policial e 

demais funcionários responsáveis pela aplicação da lei, bem como do pessoal encarregado da 
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implementação de políticas de prevenção, punição e erradicação da violência contra a mulher; 

 d) prestar serviços especializados apropriados a mulher sujeita a violência, por 

intermédio de entidades dos setores público e privado, inclusive abrigos, serviços de 

orientação familiar, quando for o caso, e atendimento e custódia dos membros afetados; 

 e) promover e apoiar programas de educação governamentais e privados, 

destinados a conscientizar o público para os problemas da violência contra a mulher, recursos 

jurídicos e reparação relacionadas com essa violência; 

  f) proporcionar à mulher sujeita a violência acesso a programas eficazes de 

recuperação e treinamento que lhe permitam participar plenamente da vida pública, privada e 

social; 

 g) incentivar os meios de comunicação a que formulem diretrizes adequadas, de 

divulgação que contribuam para a erradicação da violência contra a mulher em todas as suas 

formas e enalteçam o respeito pela dignidade da mulher; 

 h) assegurar a pesquisa e coleta de estagiários e outras informações relevantes 

concernentes às causas, conseqüências e freqüência da violência contra a mulher, a fim de 

avaliar a eficiência das medidas tomadas para prevenir, punir e erradicar a violência contra a 

mulher, bem como formular e implementar as mudanças necessárias; e  

  i) promover a cooperação internacional para o intercâmbio de idéias e 

experiências, bem como a execução de programas destinados à proteção da mulher sujeitada a 

violência. 

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  
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Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social.  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017 
 

Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente).  

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos da criança 

e do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e coibir a 

violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos da 

Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e 

Social das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece medidas de 

assistência e proteção à criança e ao adolescente em situação de violência.  

Art. 2º A criança e o adolescente gozam dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades e facilidades 

para viver sem violência e preservar sua saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, 

intelectual e social, e gozam de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemunha.  

 Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

desenvolverão políticas integradas e coordenadas que visem a garantir os direitos humanos da 

criança e do adolescente no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para 

resguardá-los de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, 

crueldade e opressão.  

Art. 3º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a 

que ela se destina e, especialmente, as condições peculiares da criança e do adolescente como 

pessoas em desenvolvimento, às quais o Estado, a família e a sociedade devem assegurar a 

fruição dos direitos fundamentais com absoluta prioridade.  

 Parágrafo único. A aplicação desta Lei é facultativa para as vítimas e testemunhas 

de violência entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos, conforme disposto no parágrafo único 

do art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

.................................................... 

................................................................................................. 

PROJETO DE LEI N.º 5.238, DE 2020 
(Da Sra. Erika Kokay e outros) 

 
Altera o Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal) para vedar uso de linguagem ou material que afete a 



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5096/2020 

dignidade das partes ou testemunhas nos atos processuais e o Decreto-
Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal) para instituir o 
tipo penal violência institucional no curso do processo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5144/2020.  
 

 
             O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. A presente lei dispõe sobre a vedação do uso de linguagem ou material que afete a 

dignidade das partes ou testemunhas nos atos processuais e para instituir o tipo penal 

violência institucional no curso do processo. 

 

Art. 2º. O Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do 

seguinte dispositivo: 

 

“Omissão dolosa no curso do processo 

Art. 344-A. Nas audiências de instrução e julgamento de processos criminais, em 

especial nos processos cuja vítima seja mulher e em razão da condição de gênero, 

constitui crime o silêncio intencional do Magistrado, do membro do Ministério 

Público ou do Defensor Público, quando os atos praticados pelo Advogado, 

Querelante ou Assistentede acusação ou por qualquer um dos presentes são 

manifestamente abusivos contra a dignidadeda parte ou testemunha, sem prejuízo 

da responsabilização perante os órgãos de correição competentes. 

Pena: 06 meses a 02 anos de detenção, e multa.” 

 

Art. 3º. Os artigos 396-A e 400 do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 396 .......................................................................................... 

§ 3º. É vedada a utilização de linguagem, informações ou material com o 

propósito de ofender a dignidade das partes ou testemunhas, em especial, de juízo 

moral relativo à vida pessoal, sob pena de configurar hipótese de má-fé 

processual.” (NR) 
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“Art. 400 ......................................................................................... 

§3º. É vedada a utilização de linguagem, informações ou material que ofenda a 

dignidade, em especial, de juízo moral relativo à vida pessoal das partes ou 

testemunhas, com a finalidade de constranger, discriminar, intimidar, assediar 

oumenosprezar, sob pena de configurar hipótese de má-fé processual.” (NR) 

 

Art. 4º. O Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 passa a vigorar acrescido do seguinte 

dispositivo: 

 

“Art. 400-A. Na audiência de instrução e julgamento de que trata o art. 400, em 

especial nos processos cuja vítima ou testemunha seja do sexo femininoe em 

razão da condição degênero, o Magistrado, o membro do Ministério Público, o 

Defensor Público, Querelante ou Assistentede acusação presentes no ato deverão 

zelar pela integridade física, moral e psicológica da vítima, cabendo ao Juiz que 

preside o ato garantir o cumprimento do disposto neste artigo.”  

 

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto visa inserir no Código de Processo Penal brasileiro, de forma 

explicita e inconteste, a vedação do uso de linguagem, material ou informações que se refiram 

à vida íntima das partes ou testemunhas, com o propósito de constranger, discriminar ou 

humilhar pessoas durante quaisquer atos de natureza processual. 

A motivação para apresentação da presente proposição funda-se nos casos 

recentes que vieram a público e que comprovaram a prática e a tolerância com atos que 

promovem a discriminação de gênero no curso de processos judiciais. 

O caso recente mais emblemático se refere ao julgamento do estupro sofrido por 

Mariana Ferrer, que mereceu o mais veemente repúdio e indignação à postura do advogado 

Cláudio Gastão da Rosa Filho, do Juiz Rudson Marcos e do Promotor de Justiça Thiago 

Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos e argumentos de um crime de estupro, ao expor (ou 

omitir-se diante) a vítima a sofrimento e humilhação.  

No processo, o advogado Cláudio Gastão, em defesa do réu André de Camargo 

Aranha, acusado de estupro de vulnerável, optou por esconder a atitude indefensável do seu 
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cliente estuprador e promoveu verdadeira sessão de violência psicológica e moral contra a 

vítima, alimentando a apologia a esse crime tolerado pela sociedade brasileira como marca da 

misoginia que ainda domina nosso país. 

Na audiência, ocorrida em setembro deste ano, o advogado, de forma antiética, 

expôs Mariana, utilizando suas fotos pessoais, sem relação com o caso, tecendo comentários 

extremamente machistas com o objetivo de desqualificar a vítima e humilhá-la, em mais uma 

clássica narrativa de culpar mais uma mulher vítima de abominável crime sexual para livrar 

da responsabilidade o autor da violência.  

O Juiz inerte, o promotor ausente. Ambos omissos mesmo tendo a atribuição que 

lhes outorga os cargos que ocupam de garantir a integridade da audiência, a dignidade das 

pessoas e o respeito às instituições. Não impediram e/ou interromperam, de forma veemente, 

as ameaças e depreciação da vítima. 

Tripudiar de uma mulher para livrar a responsabilidade de um homem com atitude 

violenta alimenta a "cultura do estupro", que insiste e persiste no nosso país, e que alimenta o 

ciclo de violência contra as mulheres, sacrificando-as pelo fato de serem mulheres. Assim, o 

país ascende nos índices de feminicídio, estupro e demais formas de violência sexual e 

doméstica quando comparado a outros países. 

A decisão prolatada pelo juiz do caso, da 3ª Vara Criminal da Comarca de Santa 

Catarina absolveu o réu sob a alegação de insuficiência de provas de sua intenção de praticar 

o estupro. Foi mais um absurdo jurídicoem que o Poder Judiciário admite uma inominável 

inversão do ônus da prova, posto que, conforme a legislação, se há o ato sexual sem 

consentimento da vítima, o enquadramento penal resta configurado e o tipo é estupro.  

A fim de se garantir o ambiente ético que deve ser preservado nos atos 

processuais, por obediência a princípios constitucionais e aos sentidos de justiça que orientam 

a sociedade e as instituições, a bancada feminina do Partido dos Trabalhadores oferece à 

deliberação o presente projeto de lei.  

A tática de culpabilizar a vítima nos casos de crimes cometidos contra mulheres 

demanda um BASTA! Não é mais possível aceitar que condutas como essas descritas no caso 

exemplificado sirvam como uma espécie de abrigo moral para proteger abusadores, a 

favorecer a subnotificação dos crimes de estupro e a aceitação de formas de violências de 

gênero.  

O Sistema de Justiça precisa assumir sua responsabilidade e ter protagonismo 

ativo no combate a todas as formas de violência contra as centenas de milhares de meninas e 

de mulheres vítimas de uma cultura que as condena por sua própria existência para que se 
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permita um verdadeiro acesso à justiça, impedido no caso de Mariana. 

Não basta apenas solidariedade à Mariana Ferrer. Estamos com os braços na luta 

para defender todas as mulheres vítimas de violência em nosso país, lutaremos para que as 

injustiças ocorridas nesse julgamento sejam revertidas e que cessem as condutas ocorridas no 

caso de Mariana por aqueles que participam dos atos processuais, para garantir a dignidade e 

o respeito à existência, aos corpos, à conduta social ou pessoal das mulheres. Justiça para 

Mariana Ferrer e para todas as mulheres! 

 

Sala das sessões, 25 de novembro de 2020. 

 

Dep. Erika Kokay – PT/DF              Dep. Benedita da Silva – PT/RJ 

Dep. Gleisi Hoffmann – PR/PR        Dep. Luizianne Lins – PT/CE 

Dep. Margarida Salomão – PT/MG     Dep. Maria do Rosário PT/RS 

Dep. Marília Arraes – PT/PE       Dep. Professora Rosa Neide – PT/MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Coação no curso do processo  
Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse 

próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é 

chamada a intervir em processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo arbitral:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Exercício arbitrário das próprias razões  
Art. 345. Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora 

legítima, salvo quando a lei o permite:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, além da pena correspondente 

à violência.  

Parágrafo único. Se não há emprego de violência, somente se procede mediante 

queixa.  

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for 

o caso, do querelante e do assistente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo 

o poder público providenciar sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à 

inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o 

disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e 

ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das 

partes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas 

pela acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 
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ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.535, DE 2020 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Modifica o Art. 201 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal Brasileiro, para acrescentar regra de 
inquirição de vítima de crimes contra a dignidade sexual, durante a 
audiência de instrução e julgamento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5096/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O Art. 201 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal Brasileiro, passa a vigorar da seguinte forma: 

 

Art. 201. ............................................................ 
[...] 
§ 7º. Nos crimes contra a dignidade sexual, o ofendido será ouvido por 
intermédio de profissional da saúde especializado em psicologia, devendo todos 
os questionamentos serem direcionados ao profissional que de formas mais 
cuidados, passará a informação ao ofendido. 
 
§8º. Na hipótese do parágrafo anterior, o ofendido e o profissional da saúde 
permanecerão em sala separada dos demais participantes da audiência. 
 
§9º. O profissional da saúde deverá ser do mesmo gênero do ofendido. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Código de Processo Penal permite a inquirição do ofendido(a) que pode 

ser perguntado(a) sobre as circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o autor do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html


39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5096/2020 

crime, além de tudo que se faça necessário para esclarecimento da lide, sob o crivo do 

contraditório judicial, ou seja, aquele exercido nos autos, especialmente na possibilidade de 

questionar ofensor, ofendido(a) e testemunhas. 

 

Desta premissa do Princípio do Contraditório, em busca da verdade real, 

não se levam em consideração situações excepcionais e dolorosas que possam ocorrer à 

vítima, como o risco de reviver o trauma, especialmente nos casos mais delicados como os 

crimes contra dignidade sexual. 

 

A lei processual penal estabelece algumas hipóteses que não são 

suficientes para responder a delicadeza do caso, como: a reserva de espaço separado para o 

ofendido(a); encaminhamento do ofendido(a) para atendimento multidisciplinar e; 

providências necessárias à preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem do 

ofendido(a), podendo, inclusive, determinar o segredo de justiça em relação aos dados, 

depoimentos e outras informações. 

 

A legislação não leva em consideração que os profissionais atuantes na 

audiência de instrução criminal, seja ele o advogado, juiz e o ministério público, não são 

preparados para o trato das palavras como um profissional da saúde psicológica que se 

comunique com a vítima de forma menos dolorosa, sem reviver traumas, para que não torne 

a audiência de instrução e julgamento em uma sessão de tortura psicológica. Este Projeto de 

Lei pretende enfrentar o problema. 

 

Os profissionais da saúde que tratem da saúde mental, como 

psicólogos(as), são os profissionais mais preparados para esse tipo de comunicação com o 

ofendido(a) nos crimes contra a dignidade sexual. Especialmente, os profissionais do mesmo 

gênero do ofendido(a) para que a vítima se sinta mais à vontade em comunicar assuntos 

relacionados a sua intimidade sexual. 

 

Ainda que se alegue que poderia ocorrer violação ao princípio do 

contraditório, isto não é bem verdade, pois os questionamentos levantados pelas partes 

direcionados ao ofendido(a) ainda ocorreriam, só que por meio de um profissional 

especializado, permitindo que a linguagem utilizada pelo emissor da informação não traga 

mais dores, ressuscitando traumas e expondo ainda mais fatos sensíveis. Este raciocínio 

aplica-se nos casos de menores de idade, em razão de sua vulnerabilidade excessiva, como é 

o caso das vítimas de crimes contra a dignidade sexual. 

 

No Brasil, são constantes os casos em que as vítimas sofrem ainda mais 
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com à própria audiência. Um caso paradigmático, da modelo Mariana Ferrer, noticiado pelo 

sítio eletrônico do G1 do Grupo Globo, que gerou grande comoção nacional pela forma de 

como a ofendida foi ouvida.4 

 

O Conselho Regional de Psicologia do Maranhão afirma que “A violência de 

gênero está capilarizada no tecido social e tem desdobramentos jurídicos que precisam ser 

evidenciados, problematizados e desnaturalizados, de modo que haja resistência e 

enfrentamento a essa lógica perversa, que historicamente tem produzido violências físicas e 

psicológicas por meio de crueldades institucionais, como a que foi praticada pelo sistema de 

justiça do Estado de Santa Catarina.”5 

 

Não obstante, parafraseando o Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, o sítio eletrônico Migalhas traz em sua íntegra o mesmo questionamento "nosso 

ordenamento constitucional impõe que sejam repudiadas toda sorte de discriminação e 

violência física ou simbólica contra a mulher no âmbito privado ou público, especialmente 

nos espaços públicos do Judiciário, que existe para se fazer justiça.".6 

 

Ante o exposto, fica demonstrado a necessidade de aprovação deste 

Projeto de Lei de forma célere, para permitir uma maior dignidade as vítimas de crimes 

contra a dignidade sexual que sejam ouvidas em juízo. 

 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2020. 
 

CÉLIO STUDART 

PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

                                                      
4https://g1.globo.com/sc/santa-catarina/noticia/2020/11/03/caso-mariana-ferrer-ataques-a-blogueira-
durante-julgamento-sobre-estupro-provocam-indignacao.ghtml 
5 http://www.crpma.org.br/nota-sobre-o-caso-mariana-ferrer/ 
6https://migalhas.uol.com.br/quentes/336046/caso-mariana-ferrer--oab-diz-que-advogado-deve-
respeitar-todas-as-partes-do-processo 
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LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

...................................................................  

CAPÍTULO V 

DO OFENDIDO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 201. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as 

circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa indicar, 

tomando-se por termo as suas declarações. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Se, intimado para esse fim, deixar de comparecer sem motivo justo, o 

ofendido poderá ser conduzido à presença da autoridade. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 2º O ofendido será comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e à 

saída do acusado da prisão, à designação de data para audiência e à sentença e respectivos 

acórdãos que a mantenham ou modifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º As comunicações ao ofendido deverão ser feitas no endereço por ele 

indicado, admitindo-se, por opção do ofendido, o uso de meio eletrônico. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 4º Antes do início da audiência e durante a sua realização, será reservado espaço 

separado para o ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º Se o juiz entender necessário, poderá encaminhar o ofendido para 

atendimento multidisciplinar, especialmente nas áreas psicossocial, de assistência jurídica e 

de saúde, a expensas do ofensor ou do Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 6º O juiz tomará as providências necessárias à preservação da intimidade, vida 

privada, honra e imagem do ofendido, podendo, inclusive, determinar o segredo de justiça em 

relação aos dados, depoimentos e outras informações constantes dos autos a seu respeito para 

evitar sua exposição aos meios de comunicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

 

Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.  

 

Art. 203. A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de dizer a verdade 

do que souber e lhe for perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua 

residência, sua profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, de 

alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
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explicando sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se 

de sua credibilidade.  

 

Art. 204. O depoimento será prestado oralmente, não sendo permitido à 

testemunha trazê-lo por escrito.  

Parágrafo único. Não será vedada à testemunha, entretanto, breve consulta a 

apontamentos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 159, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Possibilita a realização de depoimento especial para vítima de violência 
sexual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5535/2020.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, para possibilitar a realização de depoimento 

especial para vítima de violência sexual. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 201-A. A vítima de violência sexual poderá optar pelo 

depoimento especial, aplicando-se, no que couber, o procedimento 

previsto na Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017.” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende-se, com o presente projeto de lei, estabelecer a 

possibilidade de realização de depoimento especial para vítimas de violência 

sexual. 

A importância da matéria foi bem destacada pelo Dr. Rodrigo 



43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5096/2020 

Foureaux, juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em artigo 

intitulado “É necessária alteração legislativa sobre depoimento de vítimas de 

violência sexual”7, cujo teor é o que segue: 

“O modelo tradicional e previsto no Código de Processo Penal 

(artigo 201) de ouvir as vítimas nos casos de crimes contra a 

dignidade sexual merece reflexões. O Direito está em constante 

evolução e aperfeiçoamento. 

Antigamente, crianças e adolescentes eram ouvidos em juízo da 

mesma forma que os adultos, sendo as normas processuais que 

disciplinavam o depoimento de crianças e adolescentes, as mesmas 

aplicadas para os adultos, o que foi alterado, mediante lei, com o 

advento da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, em que pese ter se 

tornado uma prática comum no Brasil antes mesmo da edição de 

uma lei específica, sendo recomendado pelo Conselho Nacional de 

Justiça, em 2010 a criação de serviços especializados para escuta 

de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência nos 

processos judiciais. Atualmente, a Resolução nº 299, de 5 de 

novembro de 2019, do CNJ dispõe sobre o sistema de garantia de 

direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 

violência de que trata a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017. 

O depoimento especial de crianças e adolescentes iniciou-se no 

Brasil em 2003, em uma Vara da Infância e Juventude de Porto 

Alegre.          

O sistema normativo afeto às crianças e adolescentes é especial e 

possui uma pluralidade de leis e convenções internacionais que 

concedem um tratamento protetivo às pessoas em desenvolvimento, 

como a Constituição Federal, que garante a prioridade absoluta; o 

Estatuto da Criança e do Adolescente; a Convenção Internacional 

sobre os Direitos da Criança; as Regras Mínimas das Nações Unidas 

para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude; a 

Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e Social das Nações 

Unidas, entre outras. 

A Lei nº 13.431/2017 conceitua o depoimento especial no artigo 8º 

como ‘o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou 

testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária’. 

O artigo 11, §1º, II, por sua vez, prevê que o depoimento especial 

seguirá o rito cautelar de antecipação de prova nos casos de 

violência sexual. 

Nota-se que não há previsão de que o depoimento especial deva ser 

aplicado para mulheres adultas quando forem vítimas de violência 

sexual. 

O depoimento especial tem por finalidade o respeito à vítima e à sua 

                                                      
7 https://www.conjur.com.br/2020-nov-27/foureaux-depoimento-vitimas-violencia-sexual  

https://www.conjur.com.br/2020-nov-27/foureaux-depoimento-vitimas-violencia-sexual
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proteção, de forma que profissionais habilitados concedam um 

tratamento adequado ao caso com o fim de reduzir o desconforto e o 

sofrimento causados quando a vítima rememora o crime contra a 

dignidade sexual. Visa também à proteção da vítima de qualquer 

forma de discriminação e o recebimento pela vítima de um 

tratamento respeitoso e condigno com a sua condição, de forma que 

não haja revitimização. 

A vitimização secundária, ou revitimização, ocorre quando a vítima 

não recebe o devido tratamento em razão de sua condição de vítima 

e nas hipóteses em que é obrigada a relembrar os fatos, o que lhe 

causa mais sofrimento. 

A vítima, além de já ter sofrido as consequências diretas do crime, o 

que causa diversos danos, ainda terá de passar por uma série de 

etapas que podem constrangê-la e despender energia, tempo, 

dinheiro, além de rememorar os fatos. 

Após sofrer o crime, a vítima liga 190 para chamar a Polícia Militar, 

ocasião em que relata, brevemente, o ocorrido; em seguida, relata os 

fatos com mais detalhes para os policiais militares que comparecem 

para o atendimento da ocorrência; posteriormente, relata novamente 

os fatos na delegacia, durante a lavratura do auto de prisão em 

flagrante; após, é intimada para comparecer à audiência de instrução 

e julgamento e, mais uma vez, descreve como os fatos ocorreram. 

Nota-se que a vítima narra os fatos pelo menos quatro vezes, o que 

pode causar sofrimento e desamparo, inclusive na audiência criminal. 

Nesse contexto, a Lei nº 13.431/17 visa a evitar a revitimização e a 

Lei nº 13.505/17 alterou a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/06) para 

passar a prever como diretriz na inquirição da mulher a não 

revitimização, sendo assim conceituado: 

"Artigo 10-A, §1º (...) 

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições 

sobre o mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem 

como questionamentos sobre a vida privada". 

O Brasil é signatário da Convenção Interamericana para Prevenir, 

Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção de Belém 

do Pará), que foi incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro com 

o advento do Decreto nº 1.973, de 1º de agosto de 1996. 

O artigo 3º assegura que a mulher possui o direito a uma vida livre 

de violência, inclusive na esfera pública. O artigo 4º garante o direito 

a integridade moral, mental e, especificamente, a proteção perante o 

tribunal competente contra atos que violem seus direitos. 

O artigo 7º da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher traz diversos deveres dos 

Estados, entre eles o de agir com o devido zelo para prevenir, 

investigar e punir a violência contra a mulher e o dever de 
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estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a mulher 

sujeitada a violência, inclusive, entre outros, medidas de proteção, 

juízo oportuno e efetivo acesso a tais processos. 

A título argumentativo, a Decisão-Quadro do Conselho da União 

Europeia de 15 de março de 2001 trata do estatuto da vítima no 

processo penal e apresenta importantes mecanismos de proteção 

para a vítima. Dispõe em seu artigo 8º, item 4, que: 

"Quando for necessário proteger as vítimas, designadamente as 

mais vulneráveis, dos efeitos do seu depoimento em audiência 

pública, cada Estado-Membro assegura o direito de a vítima poder 

beneficiar, por decisão judicial, de condições de depoimento que 

permitam atingir esse objectivo por qualquer meio compatível com os 

seus princípios jurídicos fundamentais". 

O artigo 14, item 1, por sua vez, assim dispõe: 

"Cada Estado-Membro, por intermédio dos serviços públicos ou 

através de financiamento às organizações de apoio às vítimas, 

incentiva iniciativas que permitam às pessoas com intervenção no 

processo ou que contactem com a vítima, receber formação 

profissional adequada, com particular destaque para as 

necessidades dos grupos mais vulneráveis". 

O processo penal, enquanto instrumento de busca da Justiça 

criminal, deve respeitar os direitos fundamentais do réu, o que é 

inegável, contudo não se pode esquecer dos direitos fundamentais 

da vítima. Um não exclui o outro. É necessário que o processo penal 

seja humanizado para todas as partes. 

Infelizmente, o machismo estrutural propicia ambientes penosos para 

as mulheres vítimas de crimes contra a dignidade sexual, e não raras 

vezes há a tentativa de transferir a culpa do crime para a vítima, 

como se o seu comportamento anterior ao crime, em uma visão 

preconceituosa e machista, justificasse a violência sexual por parte 

do agente infrator, o que é inadmissível. Jamais se pode admitir 

qualquer tipo de violência. A culpa nunca será da mulher. 

Nesse contexto de proteção à mulher e com o fim de se evitar a 

revitimização, ficam, desde já, indeferidas todas perguntas que 

tenham por finalidade explorar a experiência sexual anterior da 

vítima, além de seu modo de falar, se vestir, ser e comportar-se 

socialmente, pois são circunstâncias que, nesse caso, não 

interessam ao processo, em nada influencia eventual sanção penal e 

somente causam danos para a vítima. 

O cenário atual de depoimento da vítima de crime contra a dignidade 

sexual perante a presença de um juiz, um promotor e um advogado 

deve ser debatido, refletido e devemos avançar para proteger as 

vítimas cada vez mais, sobretudo as mulheres, que se encontram em 

uma situação de vulnerabilidade, simplesmente, por serem mulheres. 
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É extremamente desagradável e desconfortável para qualquer vítima 

de crime decorrente de violência sexual relembrar os fatos. É 

necessário que sejam empregadas técnicas, quando da oitiva da 

vítima, que causem o menor desconforto possível, haja o máximo 

respeito e a vítima sinta-se acolhida e protegida pelo Estado. 

O formato em que três pessoas, sobretudo se não houver técnica, 

realizam perguntas para a vítima em audiência e, por vezes, três 

homens, é danoso para a mulher, que, na esperança de se sentir 

acolhida, acaba sendo revitimizada e ocorre a prática de violência 

institucional. 

Os crimes decorrentes de violência sexual causam abalos profundos 

na vítima e necessitam de um especial tratamento em juízo, de forma 

que haja máxima proteção e respeito à dignidade da pessoa humana 

(artigo 1º, III, da CF). 

Em que pese a Lei nº 13.431/17 prever a faculdade do 

depoimento especial ser aplicado para as vítimas entre 18 e 21 

anos (artigo 3º, parágrafo único), deve ser aplicado, 

independentemente da idade, pois a tutela integral da 

integridade psicológica e mental da vítima deve ser assegurada, 

independentemente da idade, sob pena de proteção deficiente 

dos direitos humanos, que é assegurada a todos. 

A aplicação do depoimento especial para as vítimas de violência 

sexual humaniza o processo penal e não causa nenhum prejuízo 

para o Ministério Público e para a defesa, que poderão realizar 

todas as perguntas por intermédio de um profissional 

capacitado, assim como ocorre no depoimento especial de 

crianças e adolescentes. 

Em que pese haver alegações de que a realização do depoimento 

especial compromete a defesa, o efeito é exatamente o contrário, 

pois o profissional capacitado possui melhores condições técnicas de 

formular as perguntas que a defesa pretende realizar, além de 

observar a coerência na narrativa dos fatos, o comportamento, os 

gestos, a forma como fala, a postura, a entonação de voz e todos os 

detalhes e expressões que possam ser relevantes para extrair 

conclusões, o que fará com que as respostas possuam um maior 

grau de confiabilidade e contribuirá para a obtenção da verdade. 

É necessário que haja alteração legislativa para contemplar o 

depoimento especial para as vítimas dos crimes decorrentes de 

violência sexual. Assim como houve um significativo avanço ao 

se permitir o depoimento especial para crianças e adolescentes, 

o mesmo deve ocorrer com as vítimas de violência sexual.” 

(grifos nossos) 

 

É justamente este, portanto, o intuito do presente projeto de lei: 
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possibilitar que a vítima de violência sexual, independentemente de sua idade, seja 

ouvida mediante depoimento especial (essa possibilidade é, claro, uma escolha da 

vítima, que poderá optar, caso queira, pelo procedimento tradicional). Com isso, 

busca-se evitar a revitimização dessas pessoas que já se encontram em momento 

de extrema fragilidade, conferindo-se um aspecto mais humano ao processo penal. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação da presente proposição legislativa. 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2021. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO OFENDIDO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 201. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as 

circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa indicar, 

tomando-se por termo as suas declarações. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Se, intimado para esse fim, deixar de comparecer sem motivo justo, o 

ofendido poderá ser conduzido à presença da autoridade. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 2º O ofendido será comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
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saída do acusado da prisão, à designação de data para audiência e à sentença e respectivos 

acórdãos que a mantenham ou modifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º As comunicações ao ofendido deverão ser feitas no endereço por ele 

indicado, admitindo-se, por opção do ofendido, o uso de meio eletrônico. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 4º Antes do início da audiência e durante a sua realização, será reservado espaço 

separado para o ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º Se o juiz entender necessário, poderá encaminhar o ofendido para 

atendimento multidisciplinar, especialmente nas áreas psicossocial, de assistência jurídica e 

de saúde, a expensas do ofensor ou do Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 6º O juiz tomará as providências necessárias à preservação da intimidade, vida 

privada, honra e imagem do ofendido, podendo, inclusive, determinar o segredo de justiça em 

relação aos dados, depoimentos e outras informações constantes dos autos a seu respeito para 

evitar sua exposição aos meios de comunicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

 

Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.  

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017 
 

Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente).  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos da criança e 

do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e coibir a 

violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos da 

Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e 

Social das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece medidas de 

assistência e proteção à criança e ao adolescente em situação de violência.  

 

Art. 2º A criança e o adolescente gozam dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades e facilidades 

para viver sem violência e preservar sua saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
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intelectual e social, e gozam de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemunha.  

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

desenvolverão políticas integradas e coordenadas que visem a garantir os direitos humanos da 

criança e do adolescente no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para 

resguardá-los de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, 

crueldade e opressão. 

....................................................................................................................................................... 
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